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        Dispõe sobre a convalidação da Resolução    AR 1/2022 -

COINOVA/PRPIPG/REITORIA/IFPB, de 5 de dezembro de 2022, referente
ao  Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 009/2017

EMBRAPII/IFPB.

  

A PRESIDENTE DO COMITÊ DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em conformidade
com a legislação em vigor, baseado no Art.4º, inciso X, da Resolução nº 45/2021 -
CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, e de acordo com os autos do processo nº 23381.006672.2022-
19, RESOLVE:

Art. 1º - Convalidar a Resolução AR 1/2022 - COINOVA/PRPIPG/REITORIA/IFPB, de  5 de dezembro de 2022,
que dispõe sobre a aprovação do Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 009/2017
EMBRAPII/IFPB, aprovada na 10ª reunião ordinária do COINOVA, em 20/12/2022.

Parágrafo único: O Quarto Termo Aditivo ao Termo de Cooperação nº 009/2017 EMBRAPII/IFPB tem
como objeto a alteração do item 5.1 da Cláusula Quinta do instrumento original e a integração do quadro
financeiro atualizado, da tabela original de indicadores e metas para fins de consolidação do Documento,
conforme anexo presente no processo nº 23381.006672.2022-19.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data e deve ser publicada no Portal do IFPB. 

 

 

 

 

 

 

 

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA

Presidente do Comitê de Inovação - COINOVA
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